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Exmo. Sr. Presidente da CâmaraMunicipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento
perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja
encaminhado PEDIDO DE PROVIDENCIAS ao Poder Executivo, solicitando CRIAÇÃO
DA CARAVANA ETNICO-CULTURAL, neste município.

Respeitar todas as culturas é muito importante. O

município precisa, então, criar meios de auxiliar para difusão e que grupos possam
apresentar sua própria cultura.

A caravana é um projeto para dar visibilidade às
populações: negra (preta e parda), indígena e cigana.

A Caravana Etnico-Cultural é um meio de se levar a cultura
aos bairros. A prefeitura pode selecionar projetos de oficinas para abordar temas
diversos, que serão levados através pela Caravana.

Curitiba tem sido exemplo, com projeto já apresentado.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 10 de outubro de 2024

fãn Jam
éa Oliveira

Vereadora
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